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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA QUE FAZEM ENTRE SI O
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA E A
EMPRESA RADNOR ENGENHARIA E
TELECOMUNICAÇÃO LTDA.

 

 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco,
compareceram, de um lado, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA , CNPJ nº
06.017.798/0001-60, com foro na cidade de João Pessoa, situado na Av. Princesa Isabel, nº 201, Tambiá,
Estado da Paraíba, CEP 58.020-911, neste ato representado por sua Secretária de Administração,
ALESSANDRA MOTA DE MENEZES , brasileira, casada, CPF nº 380.XXX.174-XX, doravante
designado CONTRATANTE ou simplesmente TRE/PB e, de outro lado, a empresa RADNOR
ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA , CNPJ nº 01.252.610/0001-45, estabelecida na
Avenida Aníbal Ribeiro Varejão n.º 195, Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP.:  54.430-
350, Fone: (81) 3033-8500 / 3427-4445 / 9.8288.5158, E-mail: tony@radnor.com.br /
radnor@radnor.com.br, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por seu
Diretor, MANOEL HILÁRIO DA SILVA NETO , brasileiro, divorciado, comerciante, RG nº 1-XXX.408-XX -
SSP/SP, CPF nº 010.XXX.138-XX , daqui por diante designada CONTRATADA, que têm, entre si, justo e
avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto no artigo 75,
inciso VIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, o
presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa especializada, visando a
locação de equipamentos, bem como a implantação, instalação e a manutenção de sistema de
videomonitoramento (CFTV) e controle de acesso de veículos para atender ao Edifício-Sede do Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba – TRE/PB, Fórum Eleitoral da Capital, Núcleo de Voto Informatizado- JPA e
Depósito do Distrito Industrial – Anexo I (Almoxarifado), de acordo com as especificações e quantidades
descritas no Termo de Referência nº 02/2025 – NSEGI, que passa a fazer parte integrante deste contrato,
independentemente de transcrição.

1.2 - Dos serviços:

ITEM  DESCRIÇÃO

01

Prestação de Serviço em locação de Solução de Videomonitoramento através de CFTV IP,
compreendendo a implantação de toda infraestrutura física e lógica, ativos de conectividade e
seus acessórios, instalação e configuração dos equipamentos, softwares e suporte técnico com
substituição de equipamento quando necessário durante a vigência do contrato.
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1.3 - As especificações técnicas dos serviços objeto deste contrato, estão descritas nos itens 7 a 19 do
Termo de Referência nº 02/2025 – NSEGI.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
2.1 - Antes do início da prestação dos serviços, a empresa contratada deve indicar, através de documento
formal com poderes e deveres expressos, um “preposto” que lhe representará junto à Contratante nas
questões relativas à execução do objeto;

2 . 2 - A indicação do preposto da contratada poderá ser recusada pela Contratante, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade;

2.3 - A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato;

2.4 - Todas as comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica/telefônica/dados para esse fim.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 - O CONTRATANTE se obriga a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Contrato;

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017;

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

f.1) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

f.2) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 – Sem prejuízo de outros encargos previstos no Termo de Referência nº 02/2025 - NSEGI, que norteou

02

Prestação de Serviço em locação de Solução de Controle de Acesso de Veículos,
compreendendo a implantação de toda infraestrutura física e lógica, ativos de conectividade e
seus acessórios, instalação e configuração dos equipamentos, softwares e suporte técnico
durante a vigência do contrato com substituição de equipamento quando necessário.
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a presente contratação, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

a) Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Contrato e em sua proposta;

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços;

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;

i) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

j) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

k) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo
determinado;

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

m) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015;

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
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valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato;

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

t) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

u) Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII –
F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

u.1) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

u.2) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis;

v) Não transferir a execução do objeto deste contrato, no todo ou em parte, sem a prévia anuência do
contratante;

w) Treinar e atualizar servidores deste TRE/PB, de forma a manter um perfeito domínio do sistema
utilizado, bem como capacitá-los para a completa operacionalização dos equipamentos e sistemas
instalados nas dependências dos prédios do Tribunal.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÕES PARTICULARES
5.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Após a entrega e instalação dos produtos, a empresa contratada deverá dar treinamento imediato para
os Agentes Policiais Judiciais e outros indicados pela contratante, a fim de operacionalizar todos os
equipamentos disponibilizados;

b) Este treinamento teórico e prático deverá ser custeado pela empresa contratada no local de instalação
dos equipamentos;

c) A Proponente deverá durante a vigência do contrato, prestar serviços de suporte técnico on site à
solução completa de Vídeo Monitoramento e ativos de conectividade envolvidos no projeto, estando
incluso todo e qualquer SOFTWARE e EQUIPAMENTOS;

d) O serviço deverá ser prestado localmente, remotamente, via telefone e interface web;

e) A Proponente deverá disponibilizar número telefônico, bem como interface de acesso de web, para
registro e acompanhamento dos chamados;

f) Deverá ser observado que os equipamentos a serem adquiridos pela proponente vencedora deverão
seguir as especificações contidas neste Contrato, e no caso do uso de equipamento similar, o mesmo
deverá ser previamente aprovado pela fiscalização da contratante;

e) O funcionamento da unidade deverá permanecer normal, sendo de responsabilidade da proponente
vencedora recompor o sistema de cabeamento telefônico, energia e rede de água em plena normalidade,
às suas custas, somente caso a mesma venha a interferir nesses sistemas;

f) A proponente vencedora deverá providenciar material de proteção aos equipamentos dos locais de
instalação dos equipamentos, a fim de que os mesmos não sofram a ação de poeira, tintas, ou qualquer
outro agente que possa causar danos;

g) Todos os funcionários deverão utilizar crachás uniformes (jalecos) com o nome da empresa e o EPI
adequado, no caso de verificação do descumprimento dessa norma a construtora receberá advertência ou
multa;

h) Deverá ser fornecida pela proponente vencedora à Polícia Judicial do Contratante uma lista contendo o
nome, função e número de identidade de cada um de seus funcionários que venham a trabalhar nos locais
de instalação dos equipamentos, a qual será verificada diariamente;
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i) Toda a infraestrutura (eletrodutos, cabos, caixas, tomadas, etc.) necessária às instalações elétricas e
especiais para o perfeito funcionamento dos equipamentos deverá ser executada pela contratada de forma
a não interferir esteticamente no aspecto visual da unidade;

j) Os serviços devem ser executados de acordo com os padrões já existentes no local de cada prédio, para
tanto, as empresas proponentes deverão realizar vistoria nos locais de instalação dos equipamentos
mediante preenchimento do Termo de Vistoria, devendo incluir na proposta os custos (diretos e indiretos)
com eventuais quebras e recomposição de materiais para passagem dos eletrodutos e instalação das
tomadas, conforme planta dos pontos de instalação dos equipamentos;

k) Todos os produtos e materiais utilizados deverão ser de 1ª linha (novos) e previamente aprovados pela
Fiscalização da Contratante;

l) Os chamados técnicos referentes a erros na produção deverão seguir os seguintes prazos:

m) Caso o problema seja do equipamento, o mesmo deverá substituído no prazo de 72 (setenta e duas)
horas, a partir do vencimento dos prazos estabelecidos para a solução do defeito.

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor mensal de R$
13.137,09 (treze mil cento e trinta e sete reais e nove centavos), sendo:

 

PRIOR
IDADE

PRAZO PARA O
INÍCIO DO

ATENDIMENTO

PRAZO PARA
A SOLUÇÃO TIPO DE OCORRÊNCIA/PRIORIDADE

NÍVEL
I 6 HORAS 14 HORAS

Ocorrências que impedem o funcionamento do
sistema e que acarretam o risco iminente de
segurança à Administração.

NÍVEL
II 8 HORAS 24 HORAS

Ocorrências que comprometem parcialmente o
funcionamento do sistema e que poderão vir a
agravar em um curto espaço de tempo.

NÍVEL
III 12 HORAS 48 HORAS

Ocorrências que não comprometem o
funcionamento do sistema, porém incomodam
servidores da Administração e usuários dos
serviços.

ITE
M  DESCRIÇÃO

 
 VALOR
MENSA

L

01

Prestação de Serviço em locação de Solução de
Videomonitoramento através de CFTV IP,
compreendendo a implantação de toda infraestrutura
física e lógica, ativos de conectividade e seus
acessórios, instalação e configuração dos
equipamentos, softwares e suporte técnico com
substituição de equipamento quando necessário
durante a vigência do contrato.

R$
10.130,5

4
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
8.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no item 31 Termo de Referência nº 02/2025 - NSEGI, anexo a este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados;

9.2 - O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato;

9.3 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Contrato;

9.4 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada;

9.5 - A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Contrato, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

9.6 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

9.7 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.8 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato;

9.9 - Deverá haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA:

9.9.1 - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

9.9.2 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.10 - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços;

02

Prestação de Serviço em locação de Solução de
Controle de Acesso de Veículos, compreendendo a
implantação de toda infraestrutura física e lógica,
ativos de conectividade e seus acessórios, instalação
e configuração dos equipamentos, softwares e
suporte técnico durante a vigência do contrato com
substituição de equipamento quando necessário.

R$
3.006,55

TOTAL 
R$

13.137,0
9
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9.11 - Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

9.12 - O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

9.13 - Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

9.14 - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

9.15 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório;

9.16 - O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;

9.17 - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Contrato e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

9.18 - As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação;

9.19 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
10.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.

10.2 - No prazo de até 5 dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

10.3 - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

10.3.1 - A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários;

10.3.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

10.3.3 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório;

10.3.4 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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10.4 - No prazo de até 10 dias úteis a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;

10.5 - quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

10.6 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

10.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo;

10.8 - No prazo de até 10 dias úteis a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

10.8.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

10.8.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

10.8.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

10.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

10.10 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Contrato e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
11.1 - O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data da sua assinatura,
ou até o termino do processo licitatório que objetiva a contratação do mesmo objeto, o que ocorrer
primeiro.
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a.1) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b.2) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c.3) der causa à inexecução total do contrato; 

d.4) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e.5) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f.6) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g.7) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h.8) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 202 

IV. Multa: 
1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 10 (dez) dias; 

2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 30% do
valor do Contrato;

3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a
30%  do valor do Contrato;

4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30%  do valor do Contrato;

5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15%  do valor do Contrato;

6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 -  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente; 

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

12.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.11 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021); 

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 12.13. 

12.13 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;

13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei;

13.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;

13.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações;

13.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

13.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;

13.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;

13.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado; 

13.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos;

13.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

13.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo estipulado na cláusula décima segunda;

14.2 - Ficará o presente contrato extinto ainda, a juízo da Administração, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas  nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1 - O presente contrato tem apoio legal na dispensa de licitação, com fulcro no artigo 75, inciso VIII da
Lei nº 14.133 e reger-se-á por suas cláusulas e pelos termos da proposta da firma vencedora e foi
celebrado de acordo com o contido no Processo SEI nº 9318-66.2025.6.15.8000.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16 .1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

16.1.1 - Gestão/Unidade: NSEGI

16.1.2 - Programa de Trabalho: 167648

16.1.4 - Elemento de Despesa:339039

16.1.5 - Plano Interno: IEF VIGELE

16.1.6 - Nota de Empenho: 2025NE000642

16.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021;

18.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

18.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

18.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária desta Capital, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E por estar, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato
lavrado, datado e assinado eletronicamente pelas partes.

 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2025.

MANOEL HILÁRIO DA SILVA NETO
USUÁRIO EXTERNO

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL HILÁRIO DA SILVA NETO em 16/12/2025, às 13:52, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

ALESSANDRA MOTA DE MENEZES
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA MOTA DE MENEZES em 16/12/2025, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2268720&crc=3A01ABBD, informando, caso não preenchido, o código
verificador 2268720 e o código CRC 3A01ABBD..
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